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MIGTML JOSE BIIUNETTA,
Prefeito Municipal de Sarto Antônio do
[,este, Estado de Mato Grosso, no uso e

rii.)zo es atribuicões que lhe são
con Iêr'irhs pcrr I-ei. especililcamente o
arliuü i' Ja (lonstiruicào Federal e.
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história
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?2 de tiovembro d€ 2O1 7 . Joímr OÍcrar Ê letÍônEo dos MunEipios do Êstado de Mãto iÍosso . ANO Xll I N" 2 659 RUB

9CRÍARIA N" 0314/2017 DE 21 DÉ NOVEMBRO DE 2017

sJtlriLA. -DtsPÔE soBRE a NoMEAçÃo Do SERVIDoR oAl{tEL
REUS SCHNEIDER PARA FISCALZAçÀO OO CONTRÂTO N' O5A/

2O17 E DÁ OUIRAS PROVIDÉNCIÂS".

a, àfererto ivunicrpal de Santa Rita do Trivelato, Estado de Malo Grosso.

1.] -so 5e suas alnb!ções iega6 r6olve

RSSOLVE,

Al.i. 10. NonEaí o sêrvidoÍ Dan€l Reus Schneider, CPF sob no 012.344

591-40 coíno FÉaal do Contrato nê 058/'2017. cuio obj{rto e: aqui§Éo de

solheâre de aíquivo para licênciamento, gerencbrnento e visualÊação de

rn,ager§ via rede loc:rl para 04 usuários simultàrpos e aquisrçãô de filme

DrwEw paía uso de rmpressoÍa. peÉ uso do aparelho de ráD x, visândo

atender a necessidade da sêcíetaria munrcipalde saúde

Art. 2o lsta ponanâ emra em vrgor ia dâta c,e sua publLcaçáo

art 30. Revogamse demars disposções em contráno

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTA RITA OO TRIVÉLATO. ESTAOO
OE MATO GROSSO- EM 21 DE I'IOVEMBRO OE 2017

Ítulan Lllclane Mâna Sê,bêl Capocq - CPF mO 9/5 291-92

Suplênle: Êlizene Jose Cardoso Barro6 - CPF @1 &59 431-40

An. 20 - A presenle poítane entra em vigor rE d?b de sua publtcaÉo

Aí. 30 - Revoqam-s€ as dêmais dsposiçóes em c.ntrãno

dABtNETE oo pREFEtro MUt{rctpan. oE saÍrra RlÍa oo rRtvELA-
TO. ESTADO DE MATO GROSSO, EM 21 OE NOVEMBRO DE 2017,

EGON HO€PERS

Pr€Íeilo Muniopal

Re0istre-6e, Publique-se ê

Afue-6ê na dâta supre

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ATTÓNIO DE LÉVERGÊR

aMso oE LrcrÍaÇÃo pRocEsso AoMtNtsTRAnvo 081r2017
PREGAO PRESENCIAL N.O 026/2017 _ SRP

AVISO DÊ !]C]:ACAC

PROCESSO ADMINISTRÁÍIVO OA1/2017

PRÉGÃO PRESENCIAL A] " 026/2017 - SRP

iORÍARIA Nô 0315,2017 OE 21 OE TIOVEMBRO DÉ 2Oí7

suilrur-A ,NoMEla MEMBROS OO COTJSÊLHO OE &|MEi|TAçÀO
ESOOLÂR, PARA O AUAORIETIO ã17 A 2OM E OÀ OUTRAS PROVI.
DãNCIAS-

O SENHOR EGON HOEPERS. PRÉFEIÍO MUI{ICIPAL DE SANÍA RITA
DO ÍRIVELATO, ESÍADO OE MATO GROSSO, ÍiIO USO OE SUÂS

ATRIBUIÇÔES OUE LHE SÂO COÍ{FERIDAS POR LEI, E

.consdeÍando que e presente el€içáo ÍegeÍ-sê.á, em todas as suas Íases.
peias norrnês constantes rla Lei Munlcrpãl n o 2372007 de G de ÍnarÇo dê

tJc;

RESOLVEI
An. 1. . Nornea, os scgurnles me.nbros que íaÉo a composrÉo do Con-

selho de AlnÉntaçáo Escolâr

^eprês€ntante do Poder Etec$lrvo:

. ular Ana CnstÉne dê Soura Gallo - CPF 703.643.20] {3
Supiente: Edrl]a Sâlete Veroneze - CPF 047 163,2451-Ô7

Repíêsentente do Segmento dos Prore3soíes:

7ltutar' Ânrceta de Arrude - cPÊ 362 366.75104

Suprêole: Vândcdeiã Coelho Costa- CPF: 700.245 ô71-53
_ :.le: á.9ê,a iVâ"ê Soares - CPF 926 197.970+1

Su.ieÍrre' aelmã Regrná Mendes dos SeÍ{o6.{PF 028 434 53933

Represêntântêdo 3ê9mênto dos Pab deAlunos:

Írtulaí Andreã Eià.bete Pereire - CPF 649.974.301-10

Suplênte: Ana paulê Cârgin Velânnr - CPF: O'1S.SO.1S1€6

lrtrlar Janainâ !elasqües Orchoí- CPF 828 274 191-49

Suplenlê Rose haupr Serbel-- CPF Ci4 98O 501-23

Rêpresentante do Segmento da Sociedecle Civilr

T,tulãÍ iron( Apa.ec.cÍa dos :,ântos - CPF 924 387 41ir]l
Suplente: Alessândra da Silvê C€rdoso Frôres- CPFI 021 &96.781€

A PreÍéiàrrâ Munrcrpalde Santo AntônÉ do Leveíger MT arravés dâ sua
Pregoeiê OicraL. lorrE púb|co aos inteÍessádos que iârâ l,cÍEÉo na rno-
dahdade Pregáô Prcsenc€ISRP cbjeüvando o Registro de preço pâra
futura ê êv€ntual contrabção de efipíesa especiâli2ada para mânu-
tenÉo preventiva e corÍelrva inchrindo peçãs origina,s er'ou genuinss
e máo de obiá êspechlpacla em aparelhos odontológicos e hospitala-
res da Secr€taÍra Munrcipal de Saúde do Município dê Santo Anlónio
de Le{êrger JíT, coníorme âs especiÍicaçôês contidas no TeÍno de
Reíeíencia deste edttâle em seus anexos

Á lessão sefti ,e.rilada às oahooútn ato dta U de ctezêmbro.te 2077,
,ra sela dê Uciaaçfus ú Prdeirtrz t unidpal

O leÊÍido Edibal 6ÍEôntÍã-se disponivêt na tntegÉ no Sêtoí de úcitaÉês
G interessados podeíáo retÉr gÉtuitaÍÍEme no sne dã preíeÍtuÉ munÉi-
pal, âtravés do endereÇa \ww leveryeÍ mt.gov br, oLt sohcilar ao Setor de
lcrEÉes Êrc eizil /aiaca.@tevêryet mt gav br

Sanro Antónr! Jo Leverge. MT 21 de oovernbro de 20'7

IJdrane Bâllsaa de RezenlÉ

Portâria m8/GP.2C17

PREFEITURA MUNICIPÁL OE SANTO AI'ITÔNIO DO LESTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SA'JTO ANTONIO OO I..ÊSTE
FORTARIÂ Í{Ê_ St7/'20í7

IGUÊL JOSE BRUNEÍTA. PÉre,to MunEipat dê Samo Antôoo Jc Les-
te, Eslado de Mato Gíosso, m uso e gozo as aütbuiÉe6 que lhe são con-
brilas poÍ !ei. especificáme.,le o adrgo 37 da CoôshturÉo Fec,€ràle.

Consrderando os disposÊNos da Lei MunictfÉt n.67C,2Ci7 de 14 de io-
vêmbo de 2O17

RESOLVE:

Aítigo 10 - NOMEÁR o servrdoÍ público eíelivo, S|. Ronaldo Martin6 de

Aírgo 2o . Oerermrnar a SêcretaíÉ MunEtpal cle Admtnlsúação e pta-

nelahenlo que tome as provrdênctâs necessarras para a execuçáo
dêsta portaria

AÍtigo 3'- Esta PortarÉ entrâ êm vigor ne dâta crê sue púbticação

I Amonm. para c cargo de GERENTE OE CIOADE destâ PÍefeitura, coníoF
: rne ler Munrcrpal no 6702Cr 7 oê 14 oe novembro de 2O1 7

EGCN iIOEPERS

.R:rEIÍO TÍUNICIPAL

i,â l3rrLrnr.,pêL org,nrlamm . www emm org.br Assrnedc Dgitaraneme
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AÍigo 4ô - Revogam-se as disposições êm conlíátio

G,âSINETE DO PREFE:TO,

!M: 14 oE NOVEMBRO OE 2.017

MIGUEL JOSÉ ARUNETTÂ

PREFEIIC MÚN:CiPAI-

PÂÉFEITÚRA MIJNICIPAL DE SANTO ANTCNIO DO i.EST=
TERMO ADITIVO 026T2C17

T:RMC AOI.]-IVO DÉ COIüTRÂTO DE N'. O97DO17

Pelo prêsenle instflrmenlo aditivo contrâfual regido pela Lei Federal
n. a.566 da 21 de Junho de 1.993. ê e Mêdida ProvÉóría n'. 43zl de 27
dê FêveÍeiÍo dê 1.994 Íesolvêm entÍê 5i, nâ mehor foíma de diíeito,

CONÍRATANTE: PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO

LESTE, Eslado de Mato GÍossc Pessdâ Juridicá dê Direito Publico MÍrni

:ip.l, conr s€dê adÍnínistretiva ã RLrâ A, n' 367 - JaÍd:m Sariê lnês, nes

!a Cidade. devideírenle ns!íita r. C§P.i sb J r'&.l1l.362rCOC1 gil

íepíesenraja nesiÉ slo telô atuai PÍêíaío Àlunicipal Sr. líl3u6l JOSE
BFUNFTTA, Êoítãdor oa Cédura dc idertjdade R.3. T''1.2.), 5- Ss?'oi

' \PF sob o Íro 32ô.üJ4.-lb'rJ.5l c:

L ,lTeetaoo:LstrctA RoDRlcuEs ÊLoY Dtas. .oiãc(r la: ia 7:-
duh de idÊntidadê RG sob n'. 2921533-1 sESPÂ,Íi e iÍÉcrilo n^ C?[/MF
sob o fi" 0a1.091.171-27 e fesidcde â iua H. s/N, Eairo: Saía i,.ês, Íies-
1á cidade de Sanlo Ânlonio ic Lesle - MÍ, resolvem .eiebrêr o !.Esenle
-r ermo Aoitivo âo Conlraro n'. 097f2C17 sujêitan<,o-se às noímas i.,t€mas

de ContEtanle, nêquilo que coúel ;ndependente ie traascíiÉo, ,ned13a-

tc as Çláusulas e conaiçôes a sêg,Jir eíãbêlecidas:

c!.Áusur a PRTMEtRA - Do oBJETo

C.nsilt(i obieto do p.eseríe ÍcÍmo Aditivo a suplementaÉo de pra2o de

Cootràro de N" o97l2g'17, oíjginal à cúusul PRIMEIRÂ arte aos Í)o-
livcs dc íorça maioí, alheio á vonbde das pades, coníoÍrne segue:

cúUsULA SEGUNDA. AL.ÍERÂçÃO

Flcã ac.ê§cêrnado à CúUSUL^ ?RlMElRÂ do Cortrato de No 097,2017,
o píazo .je 01 (um) mês e 1? (tÍeze) Cias, VENCENOC EM 221212017.

cLÁusuLA TERCETRÂ - -usrFtca:ÍvA Ê FUNoar!.rENTo LEGAT

A í)eces.qidãde Je imFier)eniãÉc:esle Ter,Írr Âdillvs âo J..tra1o Jrili-
nel. jnsüfica-s€ pelà nesessiiaac de mnhnoidade ia prestzÉo se sêrvF

z{,s por pane do s€rviooÍ b.o ..)Ín c^rà -,ê.essioa lc :,je r rr-..,r:. jr
;mpenõe stÍàs ,unçóes poí Jm pe:irdo -aicí qLe es:a9c'cr.r:-s i\ .rr

' 'orjsifial, obseÍvâ.do o rí.íe eslãbelecidc nã Lei Mirlri.ipai n. 13t
\/i. Esle aditivo encontra seu fulcro l:gal baseâdo nc Ad. i5 iiã Le; 8.

666. d€ 2i de JLnho de '.993.

cúusuLA auaRTA - oa vtcÉNcra

O píeseírle Têímo Âdaivo cntrârá €m vigor ne dala de sua asglnatúã. ü
gefi co ccnconiiirllencrrlc aô c,oalralo oígináíro.

E, por assim eslarem jusaos e contÍatâdos CONTRAÍANTE E CON-
;RATÀOO, muluâmênte assinam o pres€nte Íeímo Aditivo, poí si ê
seus s cessoÍes, em 02 (dr./as) vÉs de igual íorma e teor, aubricados
paíe tocjos os lins de diíêito, em píêsen§-ô dê m (duas) testemunhas.

Sántc Aniônio do i-êste - MT, 09 de NovembÍo de 2017.

MIGUÊL JOSE ARUNETTA

PíeÍeito Municipel

I ÉiICIA RODRIGI.JES :LOY SIAS

Contratado {a)

iESiEMUTIHAS

diqriorrÍlnicipal.oÍg/ÍÍüarnrn . !w,/w.êmm.oí9.br ia7 Assinado DigilalrÍienie

RG

RG:

PREFEIILRA MUNICiPA, DE SANTO AN-lotiIO 50 LESTE
TFRMO A3'TIVO M],?'' ]

Í!RMO ÂDINVO DE CONTRATO DE NO. 07712017

Pelo presenta instrumênto aditivo contratuál íegido pêÍã Lei Federal
no.8.666 dê 21 da Junho de '1.993, e a túedida PíovisóÍia n1tl34 de 27
dê Fevereiío de 1.994 rêsolvem enlíe si, na mêlhor íorma de dirêito.

CONTRÂTANTE: PREFEITURÁ MUÀ,ICIPAL OE SAIIO n,TIToIiIo Oo
[-ESTE, Estado Ce Mato GÍcsso Pessoa Juridica de Direío Publlcc Muni
cip€r, com sêde adnlinistízliva à Ruâ A, n' 367 - ierdim Saol? lnês. nes,
La CidaCe. dêvidímeni€ lnsêÍía no CIiFJ s.jb ol1o üa.2:7.3620OO1-9O,
'cpresentaia reste ai.^ pelo êiuai PÍeíelc Mu.i.:pâl Sí. MTGUEL JoSe
BRUNETTA, rúriei.:c: Ca'JédLra de :e4fidede ii.C. :1o 1.427.5, SSp/pR
e CPF sob c :o 3:.?d (Li4.:169.53 ê:

CCli lltAÍADO: ELIETE APARECjDA GOMES SOARES, poífadoí (a) da
cédula Je iCefl'Joa.ic RG sôb n".1.í{,/133{ SSP/Mf, e inscnto no CPF/MF
sob c d 971.822.141-72 e íesidenG a RL? A. N're, Baino: Claíindo An-
looio Roq!ês. Íra c dâde ;e Novc sào Joaquim - M Í, r€sôlvem ceÍebràí o
pÍese.íe ieÍnr_ Âdtivc êo Cont_alo .i'. 077,2017 sJjeÍtand.Fse às rloÍmas
inle,-rras da \-_onlr.rláríc, naquilc qle .robêr indêpeníjc.{e de trarEcrjÉo,
,rEdiãíe as C,árrsrrlâs e condiçôÉs a seguk eíêirelecidas:

CúIJsJLA PRiMEIRÂ . Do oBJETo

Constilui objetô do orÊsenie lermo Aditivo a suplemedtaÉo de prâzo dê
C.onlr€lo de N0 077/2017. originalá CúUSULÂ pRlMElRA, âôte a06 mo-
tiv.Á de lorF nãiúr, álhelc a voída.je das paries, eôFoíne segue:

cúusuLA sEGUNoA. ALTERAÇÀo

ãca âcíescentado à CúuStJLA PRIMEIRA ao CoÍíraro ce Nô 07;/2017,
o Drã.:o c,c (-"r1 (ur'l mê e 16 (dezesseis) diâs. VENCE|iOO EM.ri1,r1z
2017.

CLAIJSIJLÂ TERCEIRA. JUSTIFICÂTIVA E FUNDAMENTO LEGAL

Á -ccessiinô( .rc ,ínFlemcxtáÉo dÊíê I er:lro Âonrvo ac Conkato ô.igi-
nai. luslrÍca's<- ?eb .ecêssidade da corrinuidade ia prestaÉo de ;eÍvi-
ÇÍis,)ôr |?rl,i xo '.erYic5r'rÊ;n como p€la ra€ssidade qliê a :nesma de-
se'rpe.te suês tuoçôs po: r,fir peíiccc íraior qJe e§taDelecidos no con-
úaio original. crsclando o lilriê eslabetcriCo a Lei Mufiicipal d 1:..í
2m5. Eíe adni!ô êi-onfiir seu fulcÍo tegal baseado no Àn. 65 de'Lei A.
Ê{,6 óe i- de Jun ú Jr .9y l.

cúusúLA ouARÍa - oA vtcENcla

Ô píesente -rcrnx) Àditivo enireé em vigor na data de sua assiÍafurê, vl-
gendo cÍ)ncc-itan,ênr'nlc êo Conú?to origiraio.

E poí assim estarem jil:;tos e contrelàdos CONIRAÍANÍE E CON-
TR.ATA.OO, mutuamente assinam o presente TêÍmo Adiúvo, por si e
seus suces,sorês, êm 02 (duas) vias de lgual íormã e têor, rubricâdos
pâ,.a lodos os fins cje dirãilo, em presênçê de 02 (duas) têstêíruohas.

Santo Anlôn io do leste - MT, 14 de Nov€.n bÍo dê 2C17.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrÉrÉrto Municipal

EiJETE APÂRECiDA GOM'S SOARES

TaSTEMUIii:AS
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AO: CEREI§'I'E DE CIDADE
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Ob.ir.tir antlo alender à solicitaçrirr tlrr (icrcrrte dc ( ithde . ()ndr- r'l()s solicita disponibilidade
[inanccira pirríl il ( ontrataçâo dc tmpresa para Serriços tle ]lanutenção, Hospedagcm, Suporte
Técnico e l,ocaçâo de sistemâ Àdministrador do nebsite oficial
$ !r'lr.s:rntoanÍoniodoleste.mt.gol. br- contbrme solicitaçào e tenro de ret'erência enr anexo- inlbrmo
que existe rubrica orçamentaria e encaminho a ssta Sscretaria para que etêtue os trânritcs necessários.

I'rcfi'ittrnr tl!'Slnto r\nlr'rnirr tLr I.cste-NíT.0.i de nlrrço tlc 2020
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Santo Antôn Leste
Wendo um novo tempo, construindo uma

ADM. 2017 / 2020

nova história

POR I \RI -\ \". 400/2019,
I)t.: í)2 Dl- st-l E\IBRO Dt- 2019.

\ÍIGT'EL JOSE BRI.'NETTA,
Prefeito Munrcipal de Santo Antonio do
Lestc. Estado de Mato Grosso. no uso
de \uas :ltribulçties legars
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Fone Í661 3488-1080 - Ctp 78.628-000 - Sanro Anrônio do !esteMT
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w Prêfeitura Municipa! de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Vivea

04217§2tM1-9O Exêícicio: 2020

Emissáo: 02032020

P.tvl.S.A.L

FLS N!.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :63
órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :03 SECREIARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 1 2.0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos sERVrços DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de Recursos : O.I.OQO
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 511.582,88

Iza.ia
c T00 22lO0s

Atenciosamente,

Coo

CPt; 378.266.a61-20

ade

F

ffi

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação do Materiaia / Serviço6

Data

o2l03t20z0

Poder

Ôrgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRETARIA DE AOM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA SERVIçOS DE MANUTENÇÃO ,HOSPEDAGEM , SUPORTE TÉCNICO E LOCAÇÁO DE SISTEMA ADMINISTRADOR DO WEBSITÊ OFICIAL
\AAM/V,SANTOANTONIODOLESTE.MT,GOV.BR,

Item Cód. Produto Cód.TCE DescÍiÉo do Produto
DêscriÉo Detalhada do Produto

Unidade Otdê Qtde Râc. C. Cuelo
ObsêrvaÉo

'l o0't.032-220 OOO.I773 HOSPEDAGEM E MÂNUTENÇÃO ,LOCAçÃO DE SISTEÍVIA ADMINISTRADOR DO WEBSITE OFICIAL , PORTAL DA TRANS
PARENCIA E OUVIDORIA ON LINE MUNICIPAL
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Requisição R€sponsável

OO817I2O RONALOO MARTINS DE AMORIM
Doscriçáo

PRESTAÇÂO DE SERV|çO

Almoxarifado



Santo Antônio clo
P.ívt.s.A.r
FI

TERMO DE REFERENCIA

1 - OBJETO:

2 - JUSTIFICATIVA:

2.1 . A contrataçào destes serviços justif rca-se para atender a demanda tecnológica da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. para a reahzaçáo das atividades
desenvolvidas por toda sua administração. que exigem serviços de hospedagem e
gerenciamento de conteúdo WEB do site institucional, para a prestação de serviços
públicos aos contribuintes e cidadãos, e mantendo a transparência de seus atos
administrativos

1.2 - A rnterrupção da d ispon ibilização destes serviços tecnológicos especiafizados
impossibilita a prestação dos respectivos serviços públicos aos contribuintes, gerando
perdas e prejuízos ao município.

3 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS:

3.1 DO PORTAL DA TRANSPARENCIA;

3.1.1- O Portal da Transparência deve conter no minrmo os módulos abaixo

Modulo: Contas Públicas
Balancetes
Balanços

Edital
Demonstrativo da Divida Flutuantes

Diárras e Passagens
Empenho

açôes
Co ras
Receitas

Despesas
Patrimônio Público

consrruindo uma história

l

r-rL-
'-- - Liquid

_l
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I

L

Repasses ou Transferências de Recursos Financeiros

í.1 Contratação de empresa para Serviços de Manutenção, Hospedagem, Suporte Técnico
e Locação de sistema Administrador do website oficial
@.

l
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Modulo: LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal)
RREO
RGF

Orçamentos
Publicações Contábeis

Outras Publicações
Relação de Ordens de Pagamentos Emitidas

Modulo: Gestiio de Pessoas
Folha de Pagamento

Organog rama
Servidores

Remuneração do Servidor
Holerites

Modulo: Leqislação
Códiqo de Postura
Código de Obras
Controle lnterno

ConstituiÇão Estadual
Constituição Federal

Plano Diretor
Plano Direitos Urbanos

Atos Oficiais
Leis Complementares

Leis
Lei de Acesso à lnformação

Lei Orgânica
Decretos
Portarias
Estatutos

Convênios
lnstruÇões Normativas

Req uerimentos
Legislaçáo Tributária

Regime Jurídico
ódigo Ambiental

Regimento lnterno
Código Sanitário

Modulo: Licita ções e Contratos
Contratos
Licitações

Aditivos de Contratos
reCadastro de Em sas lnidôneas e Suspensas - CEIS

Editais
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Modulo: Ouvidoria
Relatórios

Pesquisa de Satisfação
Aditivos de Contratos
AÇões da Ouvidoria

Modulo: Planeiamento
LDO
LOA
PPA
QDD

Perguntas Frequentes
Sobre a Lei

Modulo: Utilidades
Links Úteis

Pe untas F uentes
Telefones Uteis
Acessibilidade

3.í.2 - As fenamentas do Portal da Transparência descritas acima devem obrigatoriamente
seguir as normas da Legislaçáo atual, observando os critérios de acesso à informação,
busca e acessibilidade. Sendo sua ferramenta dinâmica, que permita a qualquertempo sua
alteraçáo evolutiva e corretiva, bem como permitir nÍveis de acesso de usuários separados
por módulos, e que o sistema permita ainda inserção, exclusão e alteraçáo de conteúdos
por meio de sistema administrativo on line.

7
Modulo: Outros Serviços

Concursos Público
Programas, Açôes, Projetos e Obras

Oficio
Documentos Classificados e Desclassificados

Processos Seletivos

lnspeÇÕes, Auditorias e Tomadas de Contas
Termos

Convênios
Form u lários
Declaraçoes

Diversos
Conselhos Municipais

SuplementaÇões OrÇamentarias
Códisos

\

Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

Modulo: SIC

Relatório Estatístico
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3.1.3 - Cada menu deve conter no mínimo o sistema de busca por ano, mês, título, subtítulo,
número e título de documentos e permitir sua conversão em PDF, CSV, e sua impressão
em formato 44.

3.2 GARANTIA DOS SERVIÇOS:

3.2.1 Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação para os
serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverão ser
realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATANTE.

3.2.2 Os erros de implementação deverão ser corrigidos pela contratada, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicação realizada pelo Técnico
designado pela CONTRATANTE. O esforço para esta correção não será remunerado
pela CONTRATANTE a CONTRATADA.

3.2.3A contratada não poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais serviços
que estiverem sendo executados em virtude do esforço necessário para a correção dos
erros de implementaçáo.

4. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedora
deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no ltem 26 deste Edital. Recebida a
autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame
obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paru posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do
pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitaÉo de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas

COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRIÇÃO QTD
0001773 1092 Contratação de Empresa especializada para suporte

técnico, hospedagem, manutenção, locaçâo de
sistema administrador do website oficial
wwwsantoantoniodoleste.mt.qov.br, alteração de
visual quando necessário e regularização de acordo
com as normas legais para publicação dos atos da
administraÇão pública.

09
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na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem
vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com
eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e,

0 Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condiçÕes deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
presente relaçâo contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta licitação;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à
segurança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos
relacionados com a êxecução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a
execução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrêr ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e pelo ônus
decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrôes especificados.
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v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços/ entrega
do objeto.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

x) O prazo máximo para a entrega lrealizaçâo dos produtos/serviços será de 05 (cinco)
dias úteis contados a partir do primeiro dia do recebimento da Autorização de
Fornecimento (AF) ou nota de empenho.

5. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçâo e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em partê, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6 1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ X)fiXX (XXXXXX)

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidadê 03 Secretaria Mun. Administração e Planejamento
Funcional programática 4 .122 .5004 .2012 Manutenção das Atividades da Secretaria
Ficha 63
Despesa/fonte 3.3 90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

8.0 DA PRESTAçÃO DOS SERVTçOS DO SERVTÇO:

8.1 A contratada deverá efetuar hospedagem para o website e alterações e inclusões no
Layout e suas demais aplicaçÕes, que inclui o webmail e suporte técnico.

7.'l - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do ExercÍcio vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.
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8.3 Toda e qualquer manutenção no serviço de hospedagem deverá ocorrer fora do horário
de expediente do paço municipal, para que não haja de forma alguma interrupção dos
serviços atuais.

8.4 A contratada deverá enviar um comunicado oficial de manutenção para a contratante
com no mínimo 02 (dois) dias de antecedência da data programada para a janela de
manutençáo, onde deverá conter todas as informaçÕes sobre a parada programada.

8.5 Será de responsabilidade da CONTRATADA a eventual atuação de hackers no
PROVEDOR, a qual o Website está hospedado, que têm a incumbência de fornecer
segurança da página, recompondo o fornecimento de material original para o
restabelecimento integral do Website.

8.7 A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes a
legislação fiscal, social, tributária e trabalhista de seus empregados, bem como por todas
as despesas decorrentes de eventuais trabalhos em horários extraordinário, e ainda por
todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, em virtude execução
dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

8.8 A contratada deverá comunicar à Prefeitura Municipal, por escrito e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, quaisquer alteraçôes ou acontecimentos por motivo superveniente,
que impeçam, mesmo temporariamente, a contratada de cumprir seus deveres e
responsabilidades relativas à execução do Contrato, total ou parcialmente;

8.9 A CONTRATADA através deste instrumento, se compromete a dar manutenÉo
ao website oÍicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste para a
CONTRATANTE, além do compromisso de estar prestando os serviços de hospedagem,
assessoria e manutenção do referido website, tendo como estrutura as ferramentas abaixo
descriminadas , e realizar as alterações nessas estrutura caso seja necessário durante
a vigência do contrato.

ESTRUTURA DO SITE DA PREFEITURA
lnstitucional
História do Poder Executivo
História do Poder Executivo em Santo Antônio do Leste
I nf raestrutu rallocal ização
Conheça Nossa Cidade
Aspectos Históricos, Econômicos e CaracterÍsticas do Município
Hino, Brasão e Bandeira Municipais
Secretarias
Gabinete do Prefeito
Galeria de Fotos
Prestaçâo de Contas
Balancetes

8.2 A contratada deverá efetuar suporte no horário de funcionamento do paço municipal,
onde o atendimento deve ser realizado via telefone, chat, e-mail ou fisicamente, quando
necessário.

8.6 A contratada será responsável por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier
causar à CONTRATANTE ou terceiros.
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Licitações
Sistema de Leis por categoria
Assessoria de lmprensa
Concursos
Ouvidoria
Pesquisa Avançada
Links Uteis
Fale Conosco

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.'1 . O prazo de entrega dos produtos/serviços deverá ser de 02 (dois) dias úteis, em horário
de expediente, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de Seruiço e
ou equivalente, e o mesmos deverão ser entregues no local e data determinado pelo
mu nicípio.

10. ACOMPANHAMENTO E FTSCALIZAçÃO:

10.1. Durante o periodo de vigência daAta de Registro de Preços, a execuÉo dos serviços
será acompanhada e fiscalizada pela Servidora Corina MariaAlves Carrijo, nomeada Íiscal
de contratos pela portaria no 391/2019 de 2310812019, publicado no Jornal Oficial Eletrônico
dos Municipios do Estado de Mato grosso -ANO XIV - no 3.298.

1í.í. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos
produtos, mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de
Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçÕes, com as informações que
motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

'l í.4, Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitaçáo definitiva dos materiais entregues;

1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

1í.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da

,I1. PAGAMENTO:



Santo Antônio do

Ronaldo Màrtins de- Gerente de Cidad

P,Ívl.S.A.

I
F

GOVERNO MUNICIPÃ-T
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7 ADM. 2017 / 2020

operação de factoing;

í 1.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação
aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar;

12 - PROPRIEDADE, SEGURANÇA E SIGILO.

12.1 - A CONTRATADA deverá ser responsável pela segurança, guarda, manutenção e
integridade dos dados, programas e procedimentos Íisicos armazenamento das
informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, em conformidade com
a legislaçâo existente.

12.2 - Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informaçÕes ou documentos
de qualquer natureza a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil
e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

12.3 - Reconhecer ainda que, como prestadora de serviço por força de um contrato, sem
vinculação direta com as atividades desenvolvidas, todo e qualquer trabalho realizado ou
desenvolvido será de exclusiva propriedade do Município de Santo Antônio do Leste.

12.4 - A CONTRATADA deverá assegurar que todas as informações durante o período do
contrato e após seu vencimento, seja salvo e fique à disposição da CONTRATANTE,
devendo a prestadora fazer BACKUP periodicamente de todos os dados e informações que
a contratante colocar sob sua custódia.

13. COND|ÇÕES GERATS:

1 3.1 - A proponente deverá aceitar todos os termos deste instrumento convocatório que
rege a presente licitação e demais anexos que o integram.

13.2 - O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais
como a preparação do corpo, translado para buscar no município para preparação e
trazêr para velar, acompanhamento e deslocamento até o cemitério municipal, bem
como todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.).

Santo Antôniodo Leste, MT - 02 de março de2020.
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